
Tapamento de buraco na R. Bom Jesus de Pirapora, em frente ao nº 2881 (Vila Rami) CEP
13207-605, defronte ao Supermercado BOA.

Considerando que  há  um buraco localizado  na  Rua Bom Jesus  de

Pirapora,  em frente  ao nº  2881,  na  Vila  Rami,  justamente  na  área  de  grande fluxo  de

veículos em razão da proximidade com o Supermercado BOA;

Considerando que  a  irregularidade  no  pavimento  tem  causado

transtornos aos motoristas, podendo ocasionar danos aos veículos e aumentando o risco de

acidentes;

Considerando que o  fluxo  intenso de automóveis  e  pedestres  torna

necessária a manutenção urgente da via para garantir segurança e fluidez no trânsito;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  tapamento  de  buraco  na  R.  Bom  Jesus  de

Pirapora, em frente ao nº 2881 (Vila Rami) CEP 13207-605, defronte ao Supermercado

BOA.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1656-5A14-4478-ED01
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